Unidade 2 – Gestão de Desastres e Ações de Recuperação
[bookmark: _GoBack]Segue esclarecimento em relação ao paragrafo “O planejamento orçamentário do Órgão Municipal de Proteção e Defesa Civil é inserido na Lei Orçamentária Anual e deve estar em sintonia com o Plano Diretor de Proteção e Defesa Civil, ou Plano Municipal de Redução de Riscos de Desastres, que descreve as principais ações a serem realizadas a longo prazo.” (Unidade 2, página 64)
O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO É SEMPRE EM CICLO ANUAL. O USO DO LONGO PRAZO NO TEXTO SE DEVE EM FUNÇÃO DE QUE A PREVISÃO DE ORÇAMENTO PARA ESTAS AÇÕES NÃO PODE SER FEITA A QUALQUER MOMENTO, E SIM DENTRO DESTE PERÍODO (ANUAL).
